
Prefeitura MunJcipal de Assis 
Paço Municipal "Judith de Oliveira Garcez" 

LEI N• 3.549, DE 21 DE JANEIRO DE 1997. 

C6moro Munic.ípol d *' �s•s 

PROTOCot..O DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 
Disp6e sobre a celebraçllo de Convinlo com a 
Secretaria de Espones e Turismo de Silo 
Paulo. 

Número_Q;J.;>�Oat 9.�.J SJ.l::..l _'1Í.. 

sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGOl•-

ARTIG02• ... 

ARTIGOJ•-

ARTIG04•-

O PREFEITO DO MlJNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Cântara Municipal de Assis aprova e eu 

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a cele
brar convênios e/ou aditamentos com a Secretaria de Esportes e 
Turismo do Estado de $ão Paulo, objetivando a realização do 
Carnaval Popular no Município de Assis. 

Para o cumprimento do disposto no artigo 1 º, fica o Poder Exe
cutivo autorizado a receber repasses financeiros, bem como 
praticar outros atos neeessários ao bom desempenho ao convê
mo. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis� em 21 de janeiro de 1.997. 
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